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ATOS DO PREFEITO 
 
LEI Nº 9.133 DE 09 DE MAIO DE 2024. 
 
 
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE PARA O EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,  
 
 

L E I 
 

 
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no Orçamento da Prefeitura Municipal de 
Campina Grande para o exercício de 2024 - Lei Orçamentária Anual nº. 8.978, de 05 de Fevereiro de 2024, até o limite de R$ 30.107.000,00 
(Trinta milhões cento e sete mil reais), destinados à suplementação em favor de diversos órgãos do Poder Executivo para atender as 
programações constantes do anexo I.  
 
 
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de: 
 
 
I – anulação de dotações orçamentárias no montante de R$ 30.107.000,00 (Trinta milhões cento e sete mil reais) conforme indicado no Anexo 
II. 
 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 
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ADMINISTRAÇÃO: BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
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____________________________________________ 
 

A Separata do Semanário Oficial é uma publicação extra do 
jornal, disponível digitalmente no endereço eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Campina Grande/PB. 
 
Os departamentos são responsáveis pelo conteúdo dos atos 
oficiais publicados. 
____________________________________________ 

 
REDAÇÃO 

Jonas Araújo Nascimento 
Warllyson José Santos Souto 

 
CONTATO 

semanariopmcg@gmail.com 
 

ENDEREÇO 
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 692, Centro, 

Campina Grande/PB 
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